
DIÁRIO OFICIAL
ANO III LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0578

P O R T A R I A    N.º 25.633, DE 03 DE AGOSTO DE 2018

DETERMINA a limitação de atividades para a
servidora JOSICARLA DOS SANTOS GERELLI
ocupante do cargo de Monitor de Creche.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar nº 001/2016, e,

CONSIDERANDO  o  Laudo  de  perícia  médica  constante  no  expediente  n°

17877/2018;

RESOLVE:

Determinar  a  limitação  de  atividades  para  a  servidora  JOSICARLA  DOS

SANTOS GERELLI , matrícula 7351, ocupante do cargo de Monitor de Creche, com carga

horária  de 30 horas semanais,  padrão 06,  regime Estatutário,  lotada na EMEI Risque e

Rabisque,  de  forma provisória,  devendo  a  mesma,  até  o  final  do  ano  de  2019,  evitar

carregamento de peso com o membro superior esquerdo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 03 de agosto de 2018.

                                         

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.

                                           
rjas.
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P O R T A R I A    N.º 25.634, DE 03 DE AGOSTO DE 2018

DETERMINA a limitação de atividades para a
servidora  LILIANE  MICHELS  MARTINELLI
ocupante do cargo de Monitor de Creche.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar nº 001/2016, e,

CONSIDERANDO  o  Laudo  de  perícia  médica  constante  no  expediente  n°

17875/2018;

RESOLVE:

Determinar  a  limitação  de  atividades  para  a  servidora  LILIANE  MICHELS

MARTINELLI , matrícula 7330, ocupante do cargo de Monitor de Creche, com carga horária

de 30 horas semanais, padrão 06, regime Estatutário, lotada na EMEI Aprender Brincando,

de forma provisória, devendo a mesma, durante o corrente ano, evitar o carregamento de

peso acima de 5kg.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 03 de agosto de 2018.

                                         

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.

                                           
rjas.
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 406-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016, atendendo ao que consta na Lei nº 10.625, de 17 de maio de 2018 e considerando o

não comparecimento da candidata Michele Johann, faz saber a quem interessar possa, que

no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis  a  contar  da  data  da  notificação,  a  candidata,  abaixo

mencionada,  deverá  comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5

(cinco) dias úteis,  na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 003-01/2017, sob pena de perder o direito de

contratação na função.

Professor Anos Finais  (Português) – Edital  de Homologação nº 049-
01/2017

 
                        ELISETE WITT STACHOVSKI - Classificação 20º lugar

                

         GABINETE DO PREFEITO, 14 de agosto de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 
rjas.
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 407-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016,  atendendo  ao  que  consta   no  processo  nº  18287/2018,  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Daniele Maria Wendt Henkes e o não comparecimento da

candidata Carina da Silva Paz Luzzi, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02

(dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá

comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal  de Lajeado,

para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na

função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme

Edital de Abertura nº 194-02/2018, sob pena de perder o direito de contratação na função.

Agente Socioeducativo – Edital de Homologação nº 224-02/2018
 

ALINE ELISABET GREEF GRÖSZ - Classificação 5º lugar
 

                    

         GABINETE DO PREFEITO, 14 de agosto de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 

rjas.
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 408-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016,  atendendo  ao  que  consta  no  processo  18288/2018  e  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Caren Luana Castro da Silva, faz saber a quem interessar

possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata,

abaixo  mencionada,  deverá  comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da

Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,  para  aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para

contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 326-01/2017, sob pena de

perder o direito de contratação na função.

Professor  de  Educação  Infantil  –  Edital  de  Homologação  nº  343-
01/2017

 
CAROLINE BOZZETTO DE SOUZA - Classificação 26º lugar

         GABINETE DO PREFEITO, 14 de agosto de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 

rjas.
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                                   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 409-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  nº  10.667,  de  09/08/2018  e  no  processo  nº

17293/2018  , faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a

contar  da  data  da  notificação,  a  candidata,  abaixo  mencionada,  deverá  comparecer  no

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis,  na função que

menciona,  por  ter  sido  aprovada  em Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme Edital  de

Abertura nº 003-01/2017, sob pena de perder o direito de contratação na função.

Professor Anos Finais  (Português) – Edital  de Homologação nº 049-
01/2017

 
SILVANA BATTISTI - Classificação 21º lugar
 

                

         GABINETE DO PREFEITO, 14 de agosto de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 

rjas.
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 410-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  nº  10.667,  de  09/08/2018  e  no  processo  nº

17293/2018  , faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a

contar  da  data  da  notificação,  a  candidata,  abaixo  mencionada,  deverá  comparecer  no

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis,  na função que

menciona,  por  ter  sido  aprovada  em Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme Edital  de

Abertura nº 337-01/2017, sob pena de perder o direito de contratação na função.

 Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018
 

GISELE FONTANIVA - Classificação 80º lugar
 

              

         GABINETE DO PREFEITO, 14 de agosto de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 

rjas.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058-02/2018
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3144/2018
-  CONTRATADA:  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  VALE  DO  TAQUARI   -
CONSISA VRT, CNPJ nº 07.242.772/0001-89
- VALOR: R$ 1.791.448,49 (um milhão, setecentos e noventa e um mil,  quatrocentos e
quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos).
- FUND. LEGAL: Art. 24, XXVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
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